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PORTARIA SUFRAMA Nº 915, DE 22 DE JUNHO DE 2023
 

  

Recons�tuir o Grupo de Trabalho para con�nuidade da
elaboração do Plano e Dados Abertos da Superintendência da
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA para o biênio 2023 a
2025.

O SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 15 do Decreto nº 11.217,
de 30 de setembro de 2022, o que consta na Portaria SUFRAMA nº 602, de 13 de Dezembro de 2022 e Portaria MDIC nº 1.737, de 17 de
fevereiro de 2023 e o disposto nos autos do processo 52710.007254/20202-60, resolve: 
 

Art. 1º  Recons�tuir o Grupo de Trabalho de Dados Abertos com a finalidade de dar con�nuidade à elaboração do Plano de
Dados Abertos da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, referente ao biênio 2023 a 2025.

Art. 2º O Grupo de Trabalho para elaboração do Plano de Dados Abertos da Superintendência da Zona Franca de Manaus -
Suframa será composto pelos seguintes servidores:

 

Ordem Servidor Unidade Função    Suplente                  

1 Paulo Junior de Jesus Peres SAD Coordenador Doriel Andrade dos Santos

2 Doriel Andrade dos Santos SDI Membro Edjane Pinto dos Santos

3 José Roberto Carvalho Sena SPR Membro Flávio de Barros e Azevedo
Ramos

4 Ícaro Bio Rocha Sevalho SAO Membro Raquel Silveira Bentes

 

Art. 3º  A Coordenação do Grupo de Trabalho poderá solicitar a contribuição de outros servidores para atuar juntamente com os
membros designados em situações pontuais e específicas referentes à elaboração do PDA, no interesse da Administração.

Art. 4º O Grupo de Trabalho de Dados Abertos terá as seguintes atribuições:

a) Realizar os levantamento dos conjuntos de dados candidatos à abertura junto as Unidades;

b) Iden�ficar nas bases abertas se há necessidade em mantê-las ou atualizá-las;

c) Selecionar e priorizar os dados que serão abertos, levando em consideração as demandas da sociedade e o interesse público;

d) Estabelecer cronograma relacionado aos procedimentos de abertura das bases de dados, sua atualização e sua melhoria;

e) Definir os responsáveis pelo preparo e pela atualização dos dados, bem como detalhamento de plano de ação com metas e
prazos;

f) Consolidar a matriz de responsabilidades e definição da governança e do fluxo de aprovação do PDA e revisões; 

g) Estabelecer a metodologia de abertura de dados a ser seguida pelas áreas responsáveis;

h) Elaborar o Plano de Dados Abertos - biênio 2023 a 2025, em consonância com Decreto n. 8.777/2016 e Resolução n. 3/2017 -
CGINDA; e

i) Apresentar o Plano de Dados Abertos - biênio 2022 a 2024 para aprovação pelo Comitê de Governança Digital da Suframa.

§ 1º  O membro da Superintendência Adjunta de Desenvolvimento e Inovação Tecnológica subs�tuíra o Coordenador do Grupo
de Trabalho de Dados Abertos, em suas ausências.

§2º A autoridade de Monitoramento da LAI será responsável por assegurar a publicação do Plano de Dados Abertos,
biênio 2022-2024 e comunicar à Controladoria-Geral da União .

Art. 5º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 40 (quarenta) dias  para finalizar os trabalhos e apresentar os resultados de suas
a�vidades, a contar da data da publicação desta Portaria, na forma da versão final do Plano de Dados Abertos, a ser subme�da à aprovação da
CGU.

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/06/2023 



Art. 6º As situações não previstas nesta Portaria serão tratadas pelo Coordenador do Grupo de Trabalho e decididas pelo Chefe
de Gabinete da Superintendência.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA

Superintendente interino

 

Documento assinado eletronicamente por João Bosco Gomes Saraiva, Superintendente, em 22/06/2023, às 20:53, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4° do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida na h�p://www.sei.suframa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1668722 e o código CRC 44EE732F.

Referência: Processo nº 52710.007254/2022-60 SEI nº 1668722

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.sei.suframa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

